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D E C R E T O N'?l. 457/72 
de 12 de abril de 1972 

a&r.n.~.-~ 
'1· . . .3..º. . ..... a5t .o~.. r :L 

Disp;e só'bre o cancelamen 
to de d~bitos fi scais. 

O Prefeito Municipal da Estância de são Jos~ dos Campos , 
no uso de suas atríbuiç ;es legais e 'à vista do disposto no artigo 39 ,ít e m 
V, do Decreto-Lei Complementar n'? 9 de 31 de dezem bro de 1969 , com 
binado com o artigo 180 da Lei Municipal n'? 1. 577, de 20 de setembro 
de 1970 , 

Artigo 19 -

Artigo 29 -

Artigo 39-

Artigo 49 -

Artigo 59 -

DECRETA 

Fica a Divisi'o da Divida Ativa autorizada a promover o can 
celamento dos d~bitos fiscais vencidos há 5 (cinco) anos , a 
contar do t~rmino do exercicio dentro do qual se tornaram 
devidos. 

; 

Deven1 ser igualmente cancelados os debit9s fiscais cujo va 
; ; ; 

lo r seja inferior a 1/1 O (um de cimo) do sala rio mínimo, ve n 
; 

cidos ha 2 (dois) anos , contados do prazo do vencimento se 
prefixado e, em caso contrário , da d ata em que foram ins
c ritos. 

Salário minim.o para efeito dêste Decreto , ~ o vi gente no 
Municipio a 31 de dezembro do ano imediatamente anterior. 

O c ancelamento de d~bitos fiscais autorizado neste 
- ft ; ' né!.o compreende aqueles j a a juizados a data de sua 

ç ao . 

Decreto 
publica -

Êste Decreto entrará em vigor na data de sua publicaç ão , r~ - ; vogadas as disposiçoes em contrario . 

') 
; f<).)~ r- ; / 

Sergio Sobral/de Oliveira 
Prefeit~Municipal 

Registr ado e publicado no Departamento deAdministração, aos 
doze dias do mes de abril do ano de mil novecentos e setenta e dois. 

' 

Terezinha \~s K6jio 
Resp . p/~1os~. Adm. 


